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Critério Metodologia

1. Quantidade de opções marcadas
e declaradas pelo agente ou
grupo na Declaração de Ações
Afirmativas (Anexo I)

Acima de 5: 10
pontos 3 a 5: 7
pontos
1 a 2: 3 pontos
Nenhuma : 0 pontos

3

2. Equipe composto por no mínimo de
50% de Canelinha

Atende ao critério: 15
Não atendeu o critério: 0

15

3. Contemplar temas sobre Canelinha
e/ou ser executado em Canelinha

Atende ao critério: 15
Não atende:0

15

4. Acessibilidade
Aplicação dos 10%

Aplicou:15 pontos
Não aplicou mas
justificou: 15 pontos
Não aplicou: 0 pontos

15

5. Qualificação da Equipe Alta: 15 pontos
Média: 10 pontos
Baixa: 5 pontos

10

6. Compatibilidade orçamentária Alta: 10 pontos
Média: 7 pontos
Baixa: 2,5 pontos

7. Viabilidade de realização Alta: 10 pontos
Média: 7,5 pontos
Baixa: 2,5 pontos



Além da
PARECER:

- Proponente declara que fará uma exposição de chás;
- Apesar do patrimônio imaterial dos saberes ancestrais no uso dos chás, tal

exposição seria um tanto inusitada como projeto cultural. Seria interessante uma
parceria com a saúde/fitoterapia;

- Descrito que contratará uma Assessoria para medidas de acessibilidade, será
ofertada tradução em libras, mas é necessário sinalizar sobre onde e como serão
ofertadas cada modalidade. Será no evento de exibição? Vale destacar que está
contemplada a Lei Paulo Gustavo que exige o uso de no mínimo 10% no valor
total do projeto com tais medidas;

- Não é possível comprovar a trajetória artística da proponente e nem visualizar
de forma alguma suas produções;

- É preciso que seja entregue documentação comprobatória como currículo e
clipagens com informações de texto e imagem sobre os trabalhos do proponente
para que seja feita uma avaliação justa.

- Não foi apresentado nenhum esboço do orçamento do projeto bem como seria
aplicado o 10% para acessibilidade apesar de ser mencionada a assessoria de
acessibilidade;

- *COA precisa deliberar se tal projeto pode ser encarado como exposição de
artesanato, chá seria um artesanato? O preparo é artesanal, o que vem de
encontro a definição de artesanato mas não a função do artesanato como
utilitária ou artística.
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8. Qualificação do Proponente Alta: 5 pontos
Média: 3 pontos
Baixa: 2 pontos

3

9. Tempo de atuação do proponente na
área cultural

Mais de 10 anos: 5
pontos De 5 a 10 anos:
3 pontos Menos de 5
anos: 2 pontos

5
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